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PROCESSOS TC 09198/10 

 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Aroeiras 

Natureza: Decorrente de Decisão do Plenário 

Recorrente: José Francisco Marques (ex-Prefeito) 

Advogados: Alessandra Cavalcanti Ribeiro (OAB/PB 18.774) 

Filype Mariz de Sousa (OAB/PB 23.691) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Prefeitura 

Municipal de Aroeiras. Exercício de 2008. Acórdão APL 

– TC 00849/10. Determinação Plenária para averiguação 

das despesas com obras e serviços de engenharia. 

Constatação de ausência de documentos e existência de 

irregularidades. Baixa de Resolução fixando prazo para 

esclarecimentos. Omissão. Acórdão AC2 – TC 

02504/17. Irregularidade das despesas com obras e 

serviços de engenharia. Imputação de débito. Aplicação 

de multa. Recurso de Reconsideração. Tempestividade. 

Legitimidade. Pressupostos recursais. Preenchimento. 

Conhecimento. Razões recursais suficientes para 

modificação da decisão. Provimento. Regularidade com 

ressalvas das despesas. Desconstituição do débito 

imputado e da multa aplicada. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01085/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ 

FRANCISCO MARQUES, ex-Prefeito do Município de Aroeiras (Documento TC 08617/18 – fls. 

270/322), em face do Acórdão AC2 – TC 02504/17 (fls. 132/138), lavrado pelos membros desta colenda 

Câmara em sede averiguação das despesas com obras e serviços de engenharia, conforme determinação 

contido no Acórdão APL – TC 00849/10, proferido quando da apreciação das contas anuais relativas ao 

exercício financeiro de 2008 advindas daquela Prefeitura. 
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A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos: 

 

Irresignado, o ex-Gestor Municipal interpôs o presente Recurso de Reconsideração, 

vindicando a reforma da decisão para que fossem desconstituídas as sanções aplicadas, com consequente 

arquivamento dos autos. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 329/339), concluindo da seguinte forma: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 342/349), opinou da seguinte forma: 

 

Seguidamente, o julgamento do recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fls. 350/351. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINARMENTE 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fl. 326, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOSÉ FRANCISCO MARQUES, ex-

Prefeito do Município de Aroeiras, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

MÉRITO 

O presente processo foi constituído em razão de determinação contida no Acórdão APL 

– TC 00849/10 (item III), proferido pelos membros desta Corte de Contas quando da apreciação das 

contas anuais oriundas da Prefeitura Municipal de Aroeiras, relativas ao exercício financeiro de 2008. 

Nesse contexto, restou decida a determinação para formalizar processo específico, com vistas à 

averiguação das despesas com obras e serviços de engenharia realizadas naquele ano. 
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Em sede de relatório inicial (fls. 85/91), a Unidade Técnica de Instrução indicou a 

existência de pendências/irregularidades, conforme se observa da conclusão contida naquela 

manifestação: 

 

 

Em razão da conclusão apresentada, à época, o recorrente foi chamado a se manifestar. 

Contudo, deixou transcorrer in albis a oportunidade que lhe foi concedida, conforme atesta certidão de 

fl. 102. 

Em sessão realizada no dia 19 de fevereiro de 2013, os membros deste Órgão Fracionário 

proferiram a Resolução Processual RC2 – TC 00010/13 (fls. 108/110), mediante a qual fixaram o prazo 

de 30 (trinta) dias, para que o gestor municipal de Aroeiras encaminhasse os documentos vindicados 

pela Auditoria. 

Decorrido o prazo fixado, não houve apresentação de esclarecimentos, consoante atestado 

pela certidão de fl. 123. 
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Seguindo o tramite processual, em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2017, foi 

proferido o Acórdão AC2 – TC 02504/17, ora recorrido, por meio do qual os membros desta insigne 

Câmara decidiram pela irregularidade das despesas realizadas com obras no exercício de 2008, 

imputaram débito de R$74.163,38 (setenta e quatro mil, cento e sessenta e três reais e trinta e oito 

centavos), correspondente a 1.569,26 UFR-PB, ao Senhor JOSÉ FRANCISCO MARQUES, e lhe 

aplicaram multa no montante de R$3.000,00 (três mil reais), correspondente a 63,48 UFR-PB. 

Irresignado, o interessado apresentou Recurso de Reconsideração (Documento TC 

08617/18 – fls. 270/322), trazendo à baila argumentações relacionadas a cada umas das obras listadas 

pela Auditoria em sede de relatório inicial. Ao término da peça recursal, vindicou que as irregularidades 

fossem afastadas, com consequente reforma da decisão recorrida para fins de desconstituição do débito 

e da multa aplicada. 

Examinando o conteúdo da decisão recorrida, especialmente o voto proferido pelo então 

relator, Conselheiro Arnóbio Alves Viana, observa-se que, das quatro obras listadas, apenas uma delas 

teve influência para a irregularidade das despesas e consequente imputação de débito e aplicação de 

multa ao recorrente. 

Com efeito, apenas as despesas relacionadas à obras de construção de 01 (um) grupo 

escolar foram consideradas irregulares nestes autos, atraindo a imputação de débito do valor respectivo, 

com aplicação de sanção pecuniária. Veja-se o trecho do voto do então relator: 
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Para as demais obras, verificou-se que as circunstâncias a elas atreladas ou foram 

afastadas pelo então relator ou foram analisadas noutros processos, motivo pelo qual não serviram de 

fundamento para o resultado final destes autos. 

Nesse diapasão, depois de analisar os argumentos recursais relacionados à obra de 

construção do grupo escolar, a Auditoria os acatou, com base no seguinte exame: 

 

[...] 
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O Ministério Público de Contas, ao se pronunciar sobre a matéria, externou o 

entendimento de que a fiscalização deveria ter sido feita tempestivamente durante a execução da obra, 

para que se pudesse aferir sua adequação ao objeto contratado, assim como fosse possível verificar a 

compatibilidade dos quantitativos/valores executados. 

Em razão do tempo decorrido e da documentação acostada, o Parquet de Contas opinou 

no sentido de que fosse dado provimento ao pedido formulado, com desconstituição do débito e da multa 

aplicada. Vejam-se trechos do parecer ministerial: 

 

 

Ante o exposto, em consonância com os pronunciamentos dos Órgãos Técnico e 

Ministerial, VOTO no sentido de que esta Câmara decida, preliminarmente, CONHECER do Recurso 

de Reconsideração interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: I) JULGAR 

REGULARES COM RESSALVAS as despesas com as obras de construção de 01 (um) grupo escolar 

na municipalidade; II) DESCONSTITUIR o débito imputado e a multa aplicada; III) EXPEDIR 

RECOMENDAÇÃO à gestão municipal no sentido de que todos os documentos e elementos relativos 

às obras executadas sejam devidamente armazenados, arquivados e encaminhados quando solicitados; e 

IV) ENCAMINHAR o processo à Corregedoria para as providências de estilo sobre o débito imputado 

e a multa aplicada, determinando-se, em seguida, o seu ARQUIVAMENTO. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 091998/10, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ FRANCISCO 

MARQUES, ex-Prefeito do Município de Aroeiras, em face do Acórdão AC2 – TC 02504/17, lavrado 

pelos membros desta colenda Câmara em sede averiguação das despesas com obras e serviços de 

engenharia, conforme determinação contido no Acórdão APL – TC 00849/10, proferido quando da 

apreciação das contas anuais relativas ao exercício financeiro de 2008 advindas daquela Prefeitura, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em, preliminarmente, CONHECER do 

Recurso de Reconsideração interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as despesas com as obras de 

construção de 01 (um) grupo escolar na municipalidade; 

II) DESCONSTITUIR o débito imputado e a multa aplicada; 

III) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à gestão municipal no sentido de que todos os 

documentos e elementos relativos às obras executadas sejam devidamente armazenados, arquivados e 

encaminhados quando solicitados; e 

IV) ENCAMINHAR o processo à Corregedoria para as providências de estilo sobre o 

débito imputado e a multa aplicada, determinando-se, em seguida, o seu ARQUIVAMENTO. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 09 de maio de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Maio de 2023 às 09:51

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

10 de Maio de 2023 às 10:58


